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PORTARIAS
PORTARIA Nº 284 DE 16 DE ABRIL DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido da servidora exarado às fls.04 do processo administra-
tivo n° 11280/2024.

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª WALDERINA DE ALCÂNTARA MELO ANDRADE, do cargo efetivo 
de Professor II, matrícula nº 7196-1l da Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2025.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 285 DE 16 DE ABRIL DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido da servidora exarado às fls.04 do processo administra-
tivo n° 208/2025.

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ADELAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA MAIA, do cargo efetivo de Pro-
fessor II, matrícula nº 7340-1l da Secretaria Municipal de Educação, do Município 
de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2025.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 286 DE 16 DE ABRIL DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido da servidora exarado às fls.04 do processo administra-
tivo n° 376/2025.

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª VERACIDEIA DA SILVA RAMOS, do cargo efetivo de Professor I-Lín-
gua Portuguesa, matrícula nº 97160-1l da Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de fevereiro de 2025.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 287 DE 16 DE ABRIL DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido da servidora exarado às fls.04 do processo administra-
tivo n° 679/2025.

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ROSÂNGELA BARROZO MACHADO, do cargo efetivo de Professor 
II, matrícula nº 12092-1l da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2025.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 288 DE 16 DE ABRIL DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido da servidora exarado às fls.04 do processo administra-
tivo n° 1153/2025.

RESOLVE:
Exonerar o Sr. FABRICIO DOS SANTOS MATOS, do cargo efetivo de Professor I - 
Educação Física, matrícula nº 1385809-1l da Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 13 de fevereiro de 2025.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 289 DE 16 DE ABRIL DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido da servidora exarado às fls.04 do processo administra-
tivo n° 1486/2025.

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª SILMARA DOS SANTOS BERNARDO HERMANN, do cargo efetivo 
de Cuidador, matrícula nº 125687-1l da Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2025.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 2910 DE 16 DE ABRIL DE 2025 .

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA,
Art.1º Ficam designados os seguintes servidores como fiscais do Contrato de 
Concessão n.0 004/2000, flrmado entre município de Guapimirim e Fontes da 
Serra Saneamento de Guapimirim Ltda., oriundo do processo administrativo n.0 
1.713/1999:

I- Matheus Lopes do Nascimento, Agente de Defesa Civil - matrícula nº 114979-11;

II- Dhiego de Vargas Silva, Agente de Defesa Civil - matrícula n.0 114936-11.

Art.2º Os fiscais atuarão com base na Lei Federal n.0 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, em especial seus artigos 3 0, 29, inciso I, 30, e, subsidiariamente, na Lei Fede-
ral n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente seu artigo 67.

Art.3º Os fiscais, por meio de relatório, deverão informar periodicamente ao Gabi-
nete do Prefeito suas ações.

Art.4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as dis-
posições em contrário

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: DESIGNA FISCAL DO CONTRATO DE CONCESSÃO N.0 
004/2000, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM 
E FONTE DA SERRA SANEAMENTO DE GUAPIMIRIM LTDA., 
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 1.713/1999, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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DECRETO Nº 2911 DE 16 DE ABRIL DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no órgão 
abaixo indicado, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.24 04.124.0009.2.072 504 33.90.35 1.704.99 216.325,80

 TOTAL 216.325,80

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.01 04.122.0010.2.249 40 33.90.39 1.704.99 216.325,80

TOTAL 216.325,80

Art. 3° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no órgão 
abaixo indicado, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente :

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.04 12.122.0010.2.010 120 31.90.92 1.500.99 10.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 121 31.90.94 1.500.99 10.000,00

 TOTAL 20.000,00

Art. 4º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.04 12.122.0010.2.010 123 33.90.49 1.500.99 20.000,00

 TOTAL 20.000,00

Art. 5º Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no órgão 
abaixo indicado, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente :

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.12 04.131.0014.2.039 370 33.90.30 1.704.99 400.000,00

 TOTAL 400.000,00

Art. 6º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.12 04.131.0077.2.229 375 33.90.39 1.704.99 400.000,00

 TOTAL 400.000,00
 
 Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2912 DE 16 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2024 no Fundo Municipal de Saúde, na fonte de recurso con-
forme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classifica-
das nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.07 10.122.0010.2.003 758 33.90.92 2.500.99 1.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 759 33.90.92 2.500.99 23.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 293 33.90.39 2.500.99 450.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 755 33.90.92 2.500.99 203.000,00

TOTAL 677.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETO Nº 2913 DE 16 DE ABRIL DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1732/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, na Secre-
taria de esporte e lazer, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.33 27.811.0013.1.017 627 33.90.30 1.704.99 273.500,00

 TOTAL 273.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.33 27.811.00008.2.074 609 33.90.39 1.704.99 10.000,00
02.33 27.811.0013.1.015 625 44.90.51 1.704.99 14.000,00
02.33 27.811.0013.1.016 626 44.90.61 1.704.99 4.500,00
02.33 27.811.0013.1.028 632 44.90.51 1.704.99 50.000,00
02.33 27.811.0013.2.092 611 33.90.30 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.092 612 33.90.32 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.092 613 33.90.39 1.704.99 20.000,00
02.33 27.811.0013.2.104 616 33.90.30 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.104 617 33.90.32 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.104 618 33.90.39 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.108 619 33.90.30 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.108 620 33.90.32 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.108 621 33.90.39 1.704.99 5.000,00
02.33 27.812.0013.2.068 634 33.90.30 1.704.99 5.000,00
02.33 27.812.0013.2.068 635 33.90.39 1.704.99 5.000,00
02.33 27.812.0013.2.100 640 33.90.30 1.704.99 5.000,00
02.33 27.812.0013.2.100 641 33.90.32 1.704.99 5.000,00
02.33 27.812.0013.2.100 642 33.90.39 1.704.99 5.000,00
02.33 27.813.0013.2.103 643 33.90.30 1.704.99 5.000,00
02.33 27.813.0013.2.103 644 33.90.32 1.704.99 5.000,00
02.33 27.811.0013.2.250 622 33.90.30 1.704.99 100.000,00

TOTAL 273.500,00

Art. 3° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, na SECRE-
TARIA DE SERV. PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÂO para restabelecer as se-
guintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.52 04.122.0010.2.003 810 33.90.30 1.704.99 2.000.000,00
02.52 04.122.0010.2.003 811 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00

 TOTAL 3.000.000,00

Art. 4º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.52 15.452.0055.2.101 824 33.90.39 1.704.99 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de abril de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.

ATO DE AUTORIZAÇÃO
 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
 

 

  
 

Estrada do Bananal, Nº 1919, Bananal – Guapimirim/RJ 
Telefone: (21) 2632-2947/ 199  

E-mail: defesacivil@guapimirim.rj.gov.br 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 

A Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil, neste ato representada pelo 

Sr. Halter Pitter dos Santos da Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o disposto no art. 74, inciso III da Lei nº 

14133/2021, considerando o que consta no processo administrativo nº 5419/2024, que 

trata da contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vem autorizar a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em razão da 

contratação da Universidade Federal Fluminense, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.523.215/0001-06. 

 

Objeto: Projetar, desenvolver e instalar um protótipo de monitoramento do nível da 

nascente do Rio Soberbo, com intuito de encaminhar informações essenciais para 

compreender e antecipar fenômenos hidrológicos, principalmente a enxurrada (cabeça 

d’água). 

 

Período: 12 meses.  

 

Fundamento legal: Artigo 74, inciso III da Lei nº 14133/2021. 

Valor total: R$ 129.568,05 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais 

e cinco centavos) 

 

        

 
 
 
 

Halter Pitter dos Santos da Silva 
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil 

Matrícula: 1372270-12 
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EXTRATOS

 
 

1 2
 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

ATA ADERIDA:

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 RD CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA 

OBJETO: 

DATA DA ASSINATURA: 

VALIDADE DA ATA ADERIDA: –

FUNDAMENTO:

VALOR TOTAL DA ADESÃO:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / ESPECIFICAÇÃO UND QTD. VLR UNIT. VLR. 
TOTAL 

Especificação: 

 

Especificação

Especificação

 
 

2 2
 

Especificação

Especificação

Especificação

Especificação

Especificação

 
  

TELMA COUTO ALVES 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM RAJUSTE DE PREÇO 

7026/2023 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM REAJUSTE DE PREÇO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE A4PM ANALYTICS 

FOR PUBLIC MANAGEMENT LTDA.

OBJETO:

VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:  

ORDENADOR DE DESPESAS:  

VALOR: R$ 1.828.868,82 

FUNDAMENTO:

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE TERMO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
COM REAJUSTE DE PREÇO  

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10119/2022 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM REAJUSTE DE PREÇO 

 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CLAUDIA VENANCIO RIBEIRO.

OBJETO

VIGÊNCIA:

VALOR:

FUNDAMENTO:

 

TELMA COUTO ALVES 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

OBJETO:

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

VALOR: R$ 690.731,64 

FUNDAMENTO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 9552/2024 

CONTRATO N° 26/2025 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RD CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA..

OBJETO:

VALOR:

 

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

FUNDAMENTO:

 

TELMA COUTO ALVES 

 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO FENDER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

OBJETO:

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

VALOR: 

FUNDAMENTO:

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA  
 

 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE TERMO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM 
REAJUSTE DE PREÇO 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10870/2022 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM REAJUSTE DE PREÇO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 15/2023 

 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO – SECOM

ADEXIS EMPREENDIMENTOS LTDA.

OBJETO

VIGÊNCIA:

VALOR:

FUNDAMENTO:

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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AUTO DE INTERDIÇÃO

  
 
 
 

Estrada do Bananal, 1919 – Bananal – Guapimirim/RJ   
(21) 2632-2947 - 199   

 

AUTO DE INTERDIÇÃO 12/2025.  
  
 

RESPONSÁVEL/ MORADOR: Esporte Clube Central 
LOCAL: Rua Professor Rocha faria, nº 89 – Centro – Guapimirim/RJ 
TIPO DE OCORRÊNCIA: RISCO ESTRUTURAL 

  
  

  
1. Conforme o Relatório Técnico de Vistoria DI nº 32/2024, elaborado pelo 

Engenheiro Civil Alyrio Rossi Paes de Souza, matrícula 12486-9, CREA/RJ 
2015123504 presente no processo administrativo nº 222/2024, ficou constatada a 

existência de graves indícios de ameaça à integridade física, desta forma, fica 

implementado o presente AUTO DE INTERDIÇÃO PARCIAL (MARQUISE). 
2. Recomenda-se o isolamento do local. 

3. Fica ciente que somente esta Coordenadoria poderá determinar a 

sua DESINTERDIÇÃO, mediante registro de fundamentação.  
   

 
 

Guapimirim, 03 de abril de 2025 
   
 

Responsável/Morador: _____________________________________________ 
  
Testemunha 01: __________________________________________________  
  
Testemunha 02: __________________________________________________  

 
 

Halter Pitter dos Santos da Silva 
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil 

Matrícula: 1372270-12 
 

LEI
LEI N.º 1735 DE 16 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.2.012 – 275 3390 3000 2.600.01 613.404,52
02-09  10.301.0057.2.012 – 276 3390 3600 2.600.01 35.000,00
02-09  10.301.0057.2.012 – 277 3390 3900 2.600.01 1.000.000,00

TOTAL: 1.648.404,52

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE  SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verifica-
do em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em 
anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.600.20 2.473.836,05
02-09  10.302.0058.2.013 – 292 3390 3600 2.600.20 80.000,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.600.20 2.000.000,00

TOTAL: 4.553.836,05

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.600.20 262.208,00

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.600.21 50.000,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.600.21 84.459,41

TOTAL: 134.459,41

Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
SUPLEMENTA:

Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.600.23 240.781,72
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Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.305.0038.2.010 – 301 3190 1100 2.600.40 482.422,91

Art. 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.305.0038.2.165 – 308 3390 3000 2.600.41 60.098,14
02-09  10.305.0038.2.165 – 311 3390 3900 2.600.41 50.000,00

TOTAL: 110.098,14

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.305.0038.2.165 – 310 3390 3600 2.600.42 12.000,00
02-09  10.305.0038.2.165 – 311 3390 3900 2.600.42 46.744,99

TOTAL: 58.744,99

Art. 9° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.600.50 150.063,13

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.305.0038.2.165 – 311 3390 3900 2.600.52 57.799,04
02-09  10.305.0038.2.165 – 308 3390 3000 2.600.52 50.000,00

TOTAL: 107.799,04

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.303.0060.2.141 – 300 3390 3200 2.600.60 969.032,31

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.2.012 – 277 3390 3900 2.600.99 96.568,00

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.1.002 – 281 4490 5200 2.601.01 424.610,94

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados: 

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.1.002 – 281 4490 5200 2.601.11 798.429,88

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.1.002 – 295 4490 5200 2.601.20 1.162.900,55
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.602.99 899.665,49
02-09  10.302.0058.1.002 – 295 4490 5200 2.603.99 130.320,10

TOTAL: 2.192.886,14

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.2.010 – 268 3190 1100 2.604.00 1.478.593,85

Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.2.012 – 277 3390 3900 2.621.01 582.129,75

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.303.0060.2.141 – 300 3390 3200 2.621.02 2.917.598,50

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
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seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.04 780.198,10
02-09  10.302.0058.1.013 – 297 4490 5100 2.621.04 382.194,69

TOTAL: 1.162.392,79

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.05 500.000,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.621.05 213.501,02

 TOTAL: 713.501,02

Art. 21 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.1.002 – 295 4490 5200 2.621.06 79.951,25
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.621.06 401.999,98

TOTAL: 481.951,23

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.07 506.453,70
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.07 450.256,08

TOTAL: 956.709,78

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.305.0038.2.165 – 308 3390 3000 2.621.08 50.770,39
02-09  10.305.0038.1.002 – 312 4490 5200 2.621.08 587.976,83

TOTAL: 638.747,22

Art. 24 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.2.168 – 279 3390 3000 2.621.98 236.108,17
02-09  10.301.0057.2.168 – 280 3390 3900 2.621.98 88.350,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.98 121.034,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.621.98 1.410.528,84

TOTAL: 1.856.021,01

Art. 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.621.99 249.665,60
02-09  10.301.0057.2.012 – 277 3390 3900 2.621.99 800.000,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.621.99 1.414.406,68
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.99 8.367,72
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.99 35.648,37
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.99 420.941,07
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.621.99 2.689.455,20
02-09  10.301.0057.1.002 – 281 4490 5200 2.621.99 1.152.623,66

TOTAL: 6.771.108,30

Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor

02-09  10.301.0057.2.012 – 278 3390 4000 2.635.00 900.000,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 294 3390 4000 2.635.00 800.000,00
02-07  10.122.0010.1.002 – 168 4490 5200 2.635.00 22.000,00
02-09  10.301.0057.1.002 – 281 4490 5200 2.635.00 461.000,00
02-09  10.302.0058.1.002 – 295 4490 5200 2.635.00 557.000,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 291 3390 3000 2.635.00 1.352.123,85

TOTAL: 4.092.123,85

Art. 27 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, na SE-
CRETARIA DE SAÚDE, para o exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado 
em 31/12/2024, nas fontes de recursos, conforme quadros demonstrados em ane-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
SUPLEMENTA:

Órgão - Programa de Trabalho - Reduzido Elemento de Despesa  Fonte Valor
02-09  10.301.0057.2.012 – 277 3390 3900 2.704.99 1.000.000,00
02-09  10.302.0058.2.013 – 293 3390 3900 2.704.99 1.026.959,24

TOTAL: 2.026.959,24

Art. 28 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2025

Assinatura digital


		2025-04-16T17:39:06-0300
	MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ:13478151716




